
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 006 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS DIESEL 

 

1 OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada, para prestar serviços técnicos e 

especializados em manutenção preventiva e corretiva, através de serviços mecânicos, 

elétricos/eletrônicos, funilaria e pintura automotiva, alinhamento, balanceamento e 

estofamentos, incluindo fornecimento de peças e mão de obra e reposição de peças 

genuínas e originais. 

 

2 CARACTERÍSTICAS 

 

2.1 A frota da Sercomtel Iluminação possui 10 unidades, conforme Anexo I, podendo 

ser incluídos novos veículos a serem adquiridos, bem como excluídos a critério do 

contratante, face a eventual baixa/alienação. 

 

2.2 Para o perfeito atendimento do objeto licitado, o representante da empresa 

proponente, poderá agendar visita, visando o conhecimento de todas as 

características dos veículos, em data e horário a ser acordado com a SERCOMTEL 

ILUMINAÇÃO, através do telefone (43) 3375-2775, com a Sr. Adolfo Oldemburgo, ou 

pelo e-mail adolfo.oldemburgo@iluminacao.net.br até o prazo de 2 (dois) dias úteis 

anteriores à reunião de abertura dos envelopes. 

a) Caso a proponente opte pela não realização da visita, futuramente não 

poderá alegar qualquer desconhecimento de todas as características dos 

veículos e do serviço a ser realizado, não podendo a mesma eximir-se de 

qualquer obrigação assumida, por sua conta e risco, ao apresentar a proposta 

na presente licitação. 
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2.3 A execução dos serviços deverá ocorrer nas instalações físicas da empresa 

vencedora que deverá ser na região do município de Londrina, Paraná, que deverá 

possuir a estrutura necessária. Não será permitida a participação de empresas 

reunidas em consórcio. 

 

2.4 A CONTRATADA deverá encaminhar orçamento prévio para cada serviço a ser 

executado nos veículos, que deverá ser encaminhado à Sercomtel Iluminação através 

de formulário específico em papel timbrado ou de forma digital por meio de software, 

onde deverá conter: nome e código de todas as peças ou outros itens a serem 

utilizados ou fornecidos; mão-de-obra requerida, em horas e por especialidade; 

nomes; tipos; aplicações e quantidade de óleo lubrificante e itens correlatos. Esse 

detalhamento deverá considerar inclusive os itens menores e de troca rotineira ou 

obrigatória, para fins de atualização do histórico do veículo. O prazo total para a 

realização dos serviços deverá ser claramente indicado, em dias corridos, bem como 

o prazo de garantia oferecido, obrigatoriamente ao respectivo orçamento. Os valores 

dos serviços terão como referência tabela de tempo padronizado para execução dos 

serviços (tempário) elaboradas/fornecidas pelos fabricantes dos veículos e utilizadas 

pelas concessionárias/fornecedores, podendo-se utilizar da tabela fornecido pelo 

SINDIREPA/PR – Sindicato das Empresas de Reparação de Veículos, e outros 

sistemas eletrônicos nacionalmente reconhecidos para utilização de tabelas de tempo 

padrão.  

 

2.5 Os serviços de alinhamentos e balanceamentos de veículos automotivos 

deverão ser executados em máquina laser computadorizada, com fornecimento de 

laudo. Também deverão ser executados, em caso de necessidade, montagem de 

pneus, serviços de cambagem, convergência e caster, que estarão inclusos dentro do 

serviço, sem acréscimo de valores a serem cobrados. 

 

2.6 Os serviços serão executados de forma fracionada, em função das 

necessidades da SERCOMTEL ILUMINAÇÃO e posterior a aprovação do orçamento 

enviado pela CONTRATADA.   
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2.8 As peças, materiais, componentes e acessórios porventura necessários nas 

manutenção preventivas ou corretivas, obedecerão à Tabela de Preços de Peças 

Genuínas e Originais do Fabricante/Montadora podendo-se utilizar software para a 

prova dos preços praticados pelas montadoras para aqueles licitantes que não 

conseguirem as Tabelas juntos às montadoras, observando o desconto mínimo. Caso 

haja promoções e/ou descontos das peças porventura necessárias na referida 

ocasião, fica a CONTRATADA na obrigação de informar à SERCOMTEL 

ILUMINAÇÃO e adotá-los. A tabela, assim como o software, deverá informar os 

códigos das peças de acordo com o fabricante. A CONTRATADA deverá 

disponibilizar cópia da Tabela de Preços de Peças Genuínas e Originais do 

Fabricante/Montadora, assim como acesso ao software para a prova dos preços 

praticados pelas montadoras, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE, 

devendo inclusive atualiza-los conforme solicitação da SERCOMTEL ILUMINAÇÃO; 

 

2.9 As referidas peças deverão ser novas, de fábrica, contendo suas respectivas 

embalagens próprias, caracterizadoras da identificação e procedência do fabricante, 

bem como conter os termos de garantia, se for o caso. Referidas peças deverão ainda 

se enquadrar como aquelas marcas consideradas linha de montagem, conforme 

catálogo do fabricante do modelo do automóvel. Caso a peça apresente algum 

problema durante o prazo de garantia, que deverá ser de 6 meses sem limite de 

quilometragem, a CONTRATADA é responsável pela sua troca imediata, sem nenhum 

ônus para a SERCOMTEL ILUMINAÇÃO. 

 

2.10 Oferecer serviços de guincho gratuito no âmbito de atuação da Sercomtel 

Iluminação dos municípios de Londrina, Cambé, Ibiporã, socorrendo os veículos 

parados em locais de ação de serviço da SERCOMTEL ILUMINAÇÃO ou rebocá-los, 

no prazo de 01 (uma) hora após o recebimento da solicitação, para a oficina 

autorizada, fornecendo o translado imediato do respectivo condutor da oficina para a 

SERCOMTEL ILUMINAÇÃO, através de veículo com motorista fornecido pela 

contratada. Nas demais localidades, atendidas pela Sercomtel Iluminação, será 
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reembolsado à Contratada o valor equivalente a 03 (três) horas - homem trabalhada 

por 100 Km rodados, devendo utilizar este parâmetro de cálculo, de forma 

proporcional mediante o km rodado, seja para percurso maior ou menor; 

 

2.11 Providenciar em, no máximo, 01 (uma) hora após solicitado pela SERCOMTEL, 

o recolhimento do veículo indicado para manutenção preventiva ou corretiva do pátio 

da CONTRATADA, e ao término da respectiva manutenção o mesmo deverá ser 

entregue na SERCOMTEL. 

 

2.12 Fornecer à SERCOMTEL, quando solicitado, acesso aos software e a todo o 

material e documentação  técnica necessários para a perfeita administração e 

acompanhamento dos serviços realizados, tais como códigos de peças, tabelas de 

preços, códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pelo 

fabricante, etc., do lote proposto e que servirão de referência para a execução dos 

serviços.  

 

2.13 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos veículos entregues para 

manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra acidentes, 

desabamentos, vendaval, inundação, incêndios, roubo, furtos e outros, assumindo 

total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à SERCOMTEL ou 

a terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos 

assim como quando os veículos estiverem nas dependências da CONTRATADA e de 

seus subcontratados.  

 

 

3 OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

3.1 Quando a solicitação do orçamento pela SERCOMTEL ILUMINAÇÃO, fica 

determinado o prazo máximo para a apresentação do mesmo pela Contratada, em 8 

(oito) horas. 
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3.2 A SERCOMTEL ILUMINAÇÃO poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão 

ou aceita-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o 

que for pela SERCOMTEL ILUMINAÇÃO aprovado, no todo ou em parte. 

 

3.3 No caso de recusa total ou parcial do orçamento, a Contratada não terá direito 

a reclamações ou recurso, sendo somente reembolsada das despesas de 

desmontagens porventura ocorridas. 

 

3.4 A solicitação de orçamento por parte da SERCOMTEL ILUMINAÇÃO não 

acarreta sua aceitação e tampouco a obrigatoriedade da realização dos serviços com 

a Contratada. 

 

3.5 A solicitação de orçamento não deve ser entendida como autorização para 

realização do serviço ou efetivação do fornecimento. Os serviços só poderão ser 

executados após a aprovação do orçamento pela SERCOMTEL ILUMINAÇÃO. 

 

3.6 Caso a SERCOMTEL ILUMINAÇÃO efetue porventura pesquisa de mercado e 

encontre as peças necessárias à execução do serviço com valores menores, poderá 

adquiri-las, e a CONTRATADA deverá instalá-las. 

 

3.7 Quando, por algum motivo, estiver em falta referida peça solicitada, obriga-se a 

CONTRATADA a informar à SERCOMTEL ILUMINAÇÃO, e, se autorizada, 

providenciar o fornecimento da mesma no menor espaço de tempo possível, evitando-

se assim atraso no conserto dos automóveis; 

 

3.8 A SERCOMTEL ILUMINAÇÃO reserva-se o direito de rejeitar qualquer serviço 

ou peça que não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a 

rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos 

serviços e nem acréscimo na cobrança de mão de obra. Também não isenta a 

empresa Proponente de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos da 

garantia de serviço. 
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3.9 O deslocamento dos veículos do local de pane e/ou acidente, será realizado 

pela CONTRATADA, sob suas expensas dentro da área pólo de sua jurisdição. 

 

3.10 A SERCOMTEL ILUMINAÇÃO acompanhará e fiscalizará a execução do 

contrato, através de servidor indicado para tal finalidade, que também solicitará prévio 

orçamento das peças necessárias. 

 

3.11 As notas fiscais deverão ser encaminhadas, pela Contratada, ao colaborador 

designado pela SERCOMTEL ILUMINAÇÃO, que deverá analisa-las e encaminhá-las 

ao setor competente para fins de liquidação e pagamento. 

 

3.12 A manutenção preventiva dos veículos será feita quando a SERCOMTEL 

ILUMINAÇÃO julgar conveniente, especialmente antes de suas saídas para viagens, 

e executada no prazo máximo de 8 (oito) horas úteis, contados da entrada do veículo 

na oficina. 

 

3.13 O prazo mencionado no parágrafo anterior é fixado para execução de qualquer 

serviço, com possibilidade de sua dilatação, em caso comprovado de falta de peças 

de reposição no mercado. 

 

3.14 A manutenção corretiva inclui, caso necessário, a retifica do motor. 

 

3.15 O prazo para execução dos serviços de manutenção corretiva será acertado, 

por escrito, entre a futura contratada e a SERCOMTEL ILUMINAÇÃO, em cada caso 

concreto, levando-se em consideração a complexidade dos consertos a serem 

efetuados e o quantitativo de peças a serem substituídas. 

 

3.16 Após dar entrada em sua oficina qualquer dos veículos mencionados no objeto 

deste Edital de Pregão, a futura contratada, após exame, vistoria, e, quando for o 

caso, desmontagem de suas partes defeituosas, preparará e submeterá à aprovação 
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da SERCOMTEL ILUMINAÇÃO um diagnóstico escrito dos serviços a serem 

realizados e indicará, inclusive, o número de horas-homem a serem utilizadas, com 

base na componentes a serem substituídos, especificando os seus preços líquidos 

unitários (já deduzido o desconto oferecido). 

 

3.17 Qualquer serviço, seja de manutenção preventiva, seja de manutenção 

corretiva, bem como qualquer substituição de peças ou componentes, somente 

poderão ser executados após aprovação, por parte da SERCOMTEL ILUMINAÇÃO, 

do diagnóstico mencionado no parágrafo acima. 

 

3.18 Após aprovado o diagnóstico e autorizados os serviços pela SERCOMTEL 

ILUMINAÇÃO, qualquer necessidade superveniente de outros itens e mão de obra 

e/ou peças e componentes ficará sujeita aos mesmos procedimentos definidos nos 

parágrafos anteriores. 

 

3.19 A CONTRATADA deverá apresentar as declarações informadas na lista abaixo. 

Em qualquer momento a SERCOMTEL ILUMINAÇÃO poderá elaborar diligencia para 

comprovação das exigências solicitadas. 

a) Apresentação de, no mínimo, 1 (uma) certidão ou atestado de capacidade 

técnica para cada lote comprovando a capacitação para desempenho de 

atividade, pertinente e compatível em característica de cada lote, que 

estiver participando, do objeto da licitação, expedidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, atestando que o licitante prestou ou está 

prestando satisfatoriamente os serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior aos serviços, sem 

qualquer restrição na qualidade e nas condições exigidas, com a descrição 

dos serviços realizados; 

b) Declaração de que possui equipe técnica qualificada para a prestação dos 

serviços licitados, 

c) Declaração do licitante de que na sua Sede tem área coberta para atender 

simultaneamente, no mínimo, 03 (três) veículos; 
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d) Declaração do licitante de que na sua Sede tem equipamentos e 

ferramentas necessárias para manutenção dos Veículos; 

e) Declaração afirmando que possui em seu quadro de funcionários 

permanente, mecânico e eletricista de veículos; 

f) Declaração de que caso seja vencedor da licitação, manterá estrutura 

completa na região do Município de Londrina - PR para prestação dos 

serviços, objeto desta licitação; 

 

Londrina, 07 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Adolfo Oldemburgo 

Coordenador de Operações 
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ANEXO I 

 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA SERCOMTEL ILUMINAÇÃO S.A. 

 

VEÍCULO 
Nº 

PLACA 
ANO 

FABRICAÇÃO 
ANO 

MODELO 
MARCA MODELO 

5 BAF-0448 2015 2015 IVECO DAILY 55C17CS 

6 BAF-0452 2015 2015 IVECO DAILY 55C17CS 

7 BAF-0451 2015 2015 IVECO DAILY 55C17CS 

8 BAE-5090 2015 2015 IVECO DAILY 55C17CS 

9 BAF-0450 2015 2015 IVECO DAILY 55C17CS 

10 BAE-6026 2015 2015 TOYOTA HILUX CD 4X4 STD 

11 BAF-0445 2015 2015 IVECO DAILY 55C17CS 

12 BAN-0754 2015 2016 FORD F-350 

13 BAN-0755 2015 2016 FORD F-350 

14 BAN-0756 2015 2016 FORD F-350 

 
 


